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CNPJ: 11957593000103
NOTA DE EMPENHO 2017NE00955
DATA DO EMPENHO: 22-08-2017
VALOR: R$ 800,00
PROGRAMA DE TRABALHO: 10122094062150000
FONTE: 001001141
NATUREZA DE DESPESA: 339030-31
PTRES: 09060
DISPENSA DE LICITAÇÃO 079/2017 - PROCESSO 

001.0136.000681/2017 – AQUISIÇÃO DE PAPÉIS TERMOSSEN-
SÍVEIS

CONTRATANTE: COMPLEXO HOSPITALAR DO JUQUERY
CONTRATADA: LIBEMA PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. 

- EPP
CNPJ: 04.514.207/0001-35
NOTA DE EMPENHO 2017NE00953
DATA DO EMPENHO: 22-08-2017
VALOR: R$ 2.200,00
PROGRAMA DE TRABALHO: 10302093048500000
FONTE: 001001141
NATUREZA DE DESPESA: 339030-31
PTRES: 090606 

 COMPLEXO HOSPITALAR PADRE BENTO - 
GUARULHOS

 Portaria do Diretor, de 22-8-2017
Alterando, a partir de 26-07-2017 a portaria CHPBG publi-

cada em D.O. 27-01-2016, que designou os responsáveis pelos 
Contratos dos Serviços Terceirizados desta Unidade Hospitalar, 
conforme segue:

Responsável / R.G / Processos/ Empresas Luiz Carlos 
Lazaretti - R.G. 18.839.483 - 001.0142.000.758/2014 – Dubbai 
Segurança e Vigilância Ltda - prestação de serviços de segurança 
e vigilância patrimonial- Luiz Carlos Lazaretti - R.G. 18.839.483 
-001.0142.000501/2015 - Empresa Limpadora Califórnia Ltda.

- Carim Neder Filho- R.G. 22.826.683-X - 
001.0142.000118/2016- Empresa White Martins Gases Indus-
trias Ltda –prestação de serviço Fornecimento de Oxigênio 
Líquido – Jucimara Silverio Duarte Freitas R.G. 12.536.910-4 - 
001.0142.000524/2013- Empresa Suprink Brasil Comercial Ltda – 
EPP- prestação de serviços de Reprografia Corporativa – Luciana 
Patrícia de Oliveira - R.G. 29.236.705-3- 001.0142.000648/2014- 
Empresa Pharmacia Artesanal – prestação serviços de For-
necimento de Nutrição Parenteral – Jucimara Silverio Duarte 
Freitas - R.G. 112.536.910-4 - 001.0142.000099/2016- Empresa 
Up Motofrete e Comércio de Peça - prestação de servi-
ços de Serviços de Motofrete – Fábio Correa Bento- R.G. 
23.384.686-4 001.0142.000124/2014- Empresa Brasfilter UIn-
dustria e Comercio Ltda -prestação de serviço de locação 
Purificadores de Água - Fábio Correa Bento- R.G. 23.384.686-4 
- 001.0142.000787/2015- Empresa Renome Refeições Coletivas 
–prestação de Serviço Alimentação e Nutrição – Luiz Carlos 
Lazaretti - R.G. 18.839.483-7- 001.0142.000281/2016- Empresa 
link Card Adm. De Beneficios Eirelli Me - prestação de servi-
ços de abastecimento combustiveis- Carim Neder Filho- R.G. 
22.826.683-X - 001.0142.0000281/2016-Empresa Linde Gases 
Ltda- prestação de serviços de locação de Central de Ar Com-
primido - Marco Antonio Merlo de Medeiros - R.G.13.950.874 
- 001.0142.000057/2016- Empresa Pro Rad Cons. Em Radiopro-
teção S/S Ltda- prestadora de serviço de Dosimetria- Luiz Carlos 
Lazaretti- R.G. 18.839.483-7 001.0142.000821/2013- Aqualav 
Serviços de Higienização Ltda – prestadora de serviços de Lavan-
deria Hospitalar - Patrícia de Jesus Gonçalves Ribeiro – Empresa 
Produmed Ser. Ind. E Comercio Ltda. – prestadora de serviço de 
Esterilização por Oxido de Etileno. (Port. CHPBG-10)

 CONJUNTO HOSPITALAR DE SOROCABA

 Comunicado
Comunicamos ao (s) fornecedor (es) abaixo relacionados, 

a (s) respectiva (s) Nota (s) de Empenho já enviadas via correio 
eletrônico, e que o descumprimento das obrigações sujeitará a 
adjudicatária às sanções previstas.

Seção de Despesa - Conjunto Hospitalar de Sorocaba
PROCESSO EMPENHO EMPRESA
0595/17 17NE02141 LUMAR COM.PROD.FARMACEUTICO LTDA
0595/17 17NE02142 AGLON COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA.
0052/17 17NE02143 CRISMED COMERCIAL HOSPITALAR LTDA-EPP
0670/17 17NE02144 LABORATORIOS B. BRAUN
0556/17 17NE02145 CIRURGICA FERNANDES COM. MAT. CIR. HOSP. LTDA
0556/17 17NE02146 GIMED CONFECÇÕES HOSPITALARES LTDA
0450/17 17NE02147 CIRURGICA FERNANDES COM. MAT. CIR. HOSP. LTDA
0048/17 17NE02148 CRISTALIA PROD. QUIMICOS E FARMAC.
0841/17 17NE02149 CM HOSPITALAR S/A
0079/17 17NE02151 BECTON DICKINSON IND. CIRURG. LTDA
0665/17 17NE02153 BECTON DICKINSON IND. CIRURG. LTDA
0846/17 17NE02154 CRISTALIA PROD. QUIMICOS E FARMAC.
0706/17 17NE02155 ACCORD FARMACEUTICA LTDA

2017NE00517 * PROGRIDA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
LTDA. EPP

Processo: 0148/331/2014 – PREGÃO 008/2015
2017NE00519/00520 * LINK CARD ADMINISTRAÇÃO DE 

BENEFÍCIOS EIRELI-ME

 CENTRO PIONEIRO EM ATENÇÃO PSICOSSOCIAL 
ARQUITETO JANUÁRIO JOSÉ EZEMPLARI

 GERÊNCIA DE FINANÇAS, SUPRIMENTOS E 
GESTÃO DE CONTRATOS
 Comunicado
Encontram-se à disposição dos fornecedores abaixo relacio-

nados das 08h às 16h, no Núcleo de Suprimentos e Gestão de 
Contratos do Centro Pioneiro em Atenção Psicossocial – “AJJE”, 
sito a Rod. Egard Maximo Zambotto, Km 46,5 – Serra dos 
Cristais – Franco da Rocha/SP, as seguintes notas de empenho:

Proc.001.0186.000181/2017-Aquisição de Mat. de Enfer-
magem- CONVITE BEC

2017NE00545- LICITANTE VENCEDORA: Nos@lig Produtos 
Odontologicos Ltda - EPP

2017NE00546- LICITANTE VENCEDORA: Medk Repres. Imp. 
Com. Prods. Médico Hosp. Ltda-ME.

2017NE00547- LICITANTE VENCEDORA: Cirurgica São José 
Ltda.

Proc.001.0186.000183/2017-Aquisição de Mat. de Escritó-
rio- CONVITE BEC

2017NE00548- LICITANTE VENCEDORA: Slim Suprimentos 
Ltda - ME

2017NE00549- LICITANTE VENCEDORA: Slim Suprimentos 
Ltda - ME

2017NE00550- LICITANTE VENCEDORA: Papelaria e Bazar 
Polgrymas Ltda-ME

Proc.001.0186.000183/2017-Aquisição de Mat. de Escritó-
rio- CONVITE BEC

2017NE00551- LICITANTE VENCEDORA: Baleira Ltda-ME
 Comunicado
Encontram-se à disposição dos fornecedores abaixo relacio-

nados das 08h às 16h, no Núcleo de Suprimentos e Gestão de 
Contratos do Centro Pioneiro em Atenção Psicossocial – “AJJE”, 
sito a Rod. Egard Maximo Zambotto, Km 46,5 – Serra dos 
Cristais – Franco da Rocha/SP, as seguintes notas de empenho, 
que deverão ser retiradas no prazo de 03 dias corridos, a contar 
da data da publicação, sob pena de se sujeitarem as sanções 
cabíveis, conforme artigo 81 da Lei Federal 8.666/93 e suas 
alterações:

Processo 001.0186.162/2017– Aquisição de Gás Liquifeito 
de Petroleo a granel- Pregão Eletronico

2017NE000552- LICITANTE VENCEDORA: Gasball Armaze-
nadora e Distribuidora Ltda

 COMPLEXO HOSPITALAR DO JUQUERY - FRANCO 
DA ROCHA

 Comunicado
EXTRATO DE CONTRATO/NOTA DE EMPENHO
RP 143/2017
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 063/2016 - PROCESSO 

001.0136.000684/2017 – AQUISIÇÃO DE DAXAZOSINA
CONTRATANTE: COMPLEXO HOSPITALAR DO JUQUERY
CONTRATADA: DUPATRI HOSPITALAR COMERCIO IMP.E 

EXPORT.LTDA
CNPJ: 04.027.894/0001-64
NOTA DE EMPENHO 2017NE00952
DATA DO EMPENHO: 22-08-2017
VALOR: R$ 729,00
PROGRAMA DE TRABALHO: 10303093061170000
FONTE: 001001141
NATUREZA DE DESPESA: 339030-30
PTRES: 090616
RP 149/2017
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 0285/2016 - PROCESSO 

001.0136.000697/2017 – AQUISIÇÃO DE TUBO PARA COLETA 
DE SANGUE

CONTRATANTE: COMPLEXO HOSPITALAR DO JUQUERY
CONTRATADA: INJEX-INDUSTRIAS CIRURGICAS LTDA
CNPJ: 59.309.302/0001-99
NOTA DE EMPENHO 2017NE00956
DATA DO EMPENHO: 22-08-2017
VALOR: R$ 850,20
PROGRAMA DE TRABALHO: 10302093048500000
FONTE: 001001141
NATUREZA DE DESPESA: 339030-32
PTRES: 090606
DISPENSA DE LICITAÇÃO 076/2017 - PROCESSO 

001.0136.000670/2017 – AQUISIÇÃO DE BRAÇADEIRAS
CONTRATANTE: COMPLEXO HOSPITALAR DO JUQUERY
CONTRATADA: CLEAN MEDICA COM. DE EQUIPTOS HOSP. 

LTDA

 COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE 
SAÚDE

 Despachos do Coordenador, de 21-8-2017
Processo: 001/0262/001.725/2016
Interessado: Conjunto Hospitalar de Sorocaba
Assunto: Aquisições diversas
Ratifico a inexigibilidade de licitação declarada pela Dire-

tora Técnica de Saúde III do Conjunto Hospitalar de Sorocaba, 
objetivando a aquisição de peças para reposição em relógio 
biométrico, patrimônios 44149 e 44150, por meio da empresa 
Dimas de Melo Pimenta Sistemas de Ponto e Acesso Ltda, CNPJ 
61.099.008/0027-80, com fundamento no artigo 25, inciso I, da 
Lei Federal 8.666/93 e suas atualizações posteriores e, em con-
formidade com o artigo 26 dos diplomas legais citados.

Processo: 001/0129/000.603/2017
Interessado: Hospital Regional de Osasco
Assunto: Aquisição
Ratifico a inexigibilidade de licitação declarada pelo Diretor 

Técnico de Saúde III do Hospital Regional de Osasco, objetivando 
a aquisição de produtos/materiais para utilização em equipa-
mentos médico hospitalar, por meio da empresa Macom Ins-
trumental Cirúrgico Indústria Ltda, CNPJ 59.650.556/0001-76, 
com fundamento no artigo 25, inciso I, da Lei Federal 8.666/93 e 
suas atualizações posteriores e, em conformidade com o artigo 
26 dos diplomas legais citados.

Processo: 001/0262/000.721/2017
Interessado: Conjunto Hospitalar de Sorocaba
Assunto: Contratação
Ratifico a inexigibilidade de licitação declarada pelo Diretor 

Técnico de Saúde III do Conjunto Hospitalar de Sorocaba, obje-
tivando a realização de manutenção corretiva, com reposição 
de peça, em equipamento hospitalar, patrimônio 42190, por 
meio da empresa Dynamed Indústria, Comércio e Serviços para 
Etromedicina Ltda, CNPJ 69.249.803/0001-80, com fundamento 
no artigo 25, caput, inciso I, da Lei Federal 8.666/93 e suas atu-
alizações posteriores e, em conformidade com o artigo 26 dos 
diplomas legais citados.

Processo: 001/0255/000.369/2017
Interessado: Hospital Estadual Dr. Odilo Antunes de Siquei-

ra-Presidente Prudente
Assunto: Manutenção, conservação e reparos
Ratifico a inexigibilidade de licitação declarada pelo Diretor 

Técnico de Saúde do Hospital Estadual Dr. Odilo Antunes de 
Siqueira de Presidente Prudente, objetivando a realização de 
manutenção corretiva, com reposição de peças, em equipamen-
tos hospitalar, por meio da empresa Equipomed Comércio e 
Assistência Técnica Hospitalar Ltda, CNPJ 64.504.038/0001-84, 
com fundamento no artigo 25, caput, inciso I, da Lei Federal 
8.666/93 e suas atualizações posteriores e, em conformidade 
com o artigo 26 dos diplomas legais citados.

Processo: 001/0150/000.399/2017
Interessado: Departamento de Gerenciamento Ambulatorial 

da Capital-DGAC
Assunto: Prestação de serviço
Ratifico a inexigibilidade de licitação declarada pelo Dire-

tor Técnico de Saúde III do Departamento de Gerenciamento 
Ambulatorial da Capital-DGAC, objetivando a realização de 
manutenção técnica em equipamento de raio x, patrimônio 
34504, por meio da empresa Kontato Comercial Ltda, CNPJ 
61.304.069/0001-01, com fundamento no caput do artigo 25, 
da Lei Federal 8.666/93 e suas atualizações posteriores e, em 
conformidade com o artigo 26 dos diplomas legais citados.

 Termo de Retirratificação ao Convênio 03/17
Processo 001.0500.000.129/2016
Convenente: Secretaria de Estado da Saúde
Conveniada: CONSAÚDE - Consórcio Intermunicipal de 

Saúde do Vale do Ribeira e Litoral Sul
CNPJ: 57.740.490/0001-80
DO Objeto: O presente TERMO DE RETIRRATIFICAÇÃO tem 

por objeto a realização do Projeto Especial “Mutirão de Proce-
dimentos Cirúrgicos Eletivos” no segundo semestre do exercício 
2017 no HOSPITAL REGIONAL “DR. LEOPOLDO BEVILACQUA”, 
segundo a estratégia para ampliação do acesso aos Procedi-
mentos Cirúrgicos Eletivos no âmbito do Sistema Único de Saúde 
(SUS) definida pela Portaria MS-GM 1.294, de 25-05-2017.

...
ANEXO TÉCNICO I
DESCRIÇÃO DE SERVIÇOS
...
II - ESTRUTURA E VOLUME DE ATIVIDADES CONTRATADAS
...
II. 5 - PROJETO ESPECIAL: MUTIRÃO DE CIRURGIAS ELETI-

VAS (ESTRATÉGIA DA PORTARIA MS-GM 1.294/2017)
Saídas Cirúrgicas

Saídas Cirúrgicas Eletivas Portaria MS 2º semestre Total
 Jul Ago Set Out Nov Dez
TRATAMENTO CIRURGICO DE VARIZES (BILATERAL) 0 1 1 1 1 1 5
TRATAMENTO CIRURGICO DE VARIZES (UNILATERAL) 1 1 2 2 2 2 10
COLECISTECTOMIA VIDEOLAPAROSCOPICA 6 6 7 7 7 7 40
HERNIOPLASTIA INGUINAL (BILATERAL) 0 1 1 1 1 1 5
HERNIOPLASTIA INGUINAL / CRURAL (UNILATERAL) 3 3 3 3 4 4 20
HERNIOPLASTIA UMBILICAL 5 5 5 5 5 5 30
VASECTOMIA 2 2 2 2 2 2 12
POSTECTOMIA 2 2 2 2 2 2 12
LAQUEADURA TUBÁRIA 1 1 2 2 2 2 10
HISTEROSCOPIA CIRURGICA C RESSECTOSCOPIO 1 0 0 0 0 0 1
HISTERECTOMIA TOTAL 1 0 0 0 0 0 1
HISTERECTOMIA COM ANEXECTOMIA (UNI/BILATERAL) 1 0 0 0 0 0 1
HISTERECTOMIA POR VIA VAGINAL 1 1 0 0 0 0 2
COLECISTECTOMIA 1 0 0 0 0 0 1
Total 25 23 25 25 26 26 150

Para que os procedimentos cirúrgicos eletivos realizados no 
período sejam considerados integrantes do Projeto Especial, o 
Hospital deverá cumprir plenamente sua meta nas modalidades 
“Saídas Hospitalares em Clínica Cirúrgica” e/ou “Hospital-Dia 
Cirúrgico / Cirurgias Ambulatoriais” no segundo semestre de 
2017, ou seja, 100% do volume contratado (item II.5 deste 
Anexo Técnico I). Caso contrário, cada cirurgia eletiva (hospitalar 
e/ou HD / Ambulatorial) informada como referente ao Projeto 
Especial será considerada procedimento cirúrgico regular até 
que a diferença entre cirurgias realizadas e pactuadas seja nula. 
Consequentemente, as cirurgias consideradas regulares devido 
à diferença na realização plena da meta cirúrgica (hospitalar 
e/ou HD - ambulatorial) não serão valoradas financeiramente 
segundo as regras de financiamento do Projeto Especial para 
faturamento (Portaria MS-GM 1.294/2017).

Os procedimentos cirúrgicos considerados integrantes do 
Projeto Especial terão acompanhamento individual por meio de 
planilha própria a ser enviada pela CONVENENTE à CONVENIA-
DA. Será necessário informar, entre outros dados, o número da 
AIH ou de APAC com a série numérica especial estabelecida pela 
Portaria MS-GM 1.294/2017. Esta planilha não se enquadra na 
categoria de planilha de monitoramento para fins da apuração 
do Indicador de Qualidade “Monitoramento de Atividades 
Selecionadas” referido no Anexo Técnico III - Indicadores de 
Qualidade.

...”
Data de Assinatura: 21-08-2017
Vigência: 31-12-2017

 Termo de Retirratificação ao Convênio 03/17
Processo 001.0500.000.128/2016
Convenente: Secretaria de Estado da Saúde
Conveniada: SOCIEDADE BENEFICENTE SÃO CAMILO
CNPJ: 60.975.737/0072-45
DO Objeto: A realização do Projeto Especial “Mutirão de Procedimentos Cirúrgicos Eletivos” no segundo semestre do exercício 

2017 no HOSPITAL REGIONAL DO VALE DO PARAÍBA, segundo a estratégia para ampliação do acesso aos Procedimentos Cirúrgicos 
Eletivos no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) definida pela Portaria MS-GM 1.294, de 25-05-2017.

...
ANEXO TÉCNICO I
DESCRIÇÃO DE SERVIÇOS
...
II - ESTRUTURA E VOLUME DE ATIVIDADES CONTRATADAS
...
II. 8 - PROJETO ESPECIAL: MUTIRÃO DE CIRURGIAS ELETIVAS (ESTRATÉGIA DA PORTARIA MS-GM 1.294/2017)
Saídas Cirúrgicas

Saídas Cirúrgicas eletivas Portaria MS 2º semestre Total
Jul Ago Set Out Nov Dez

VITRECTOMIA POSTERIOR COM INFUSÃO DE PERFLUOCARBONO/ÓLEO DE SILICONE/ENDOLASER 6 6 7 7 7 7 40
COLECISTECTOMIA VIDEOLAPAROSCOPICA 16 16 17 17 17 17 100
HERNIOPLASTIA INGUINAL / CRURAL (UNILATERAL) 13 13 13 13 14 14 80
HERNIOPLASTIA UMBILICAL 3 3 3 3 4 4 20
COLECISTECTOMIA 3 3 3 3 4 4 20
Total 41 41 43 43 46 46 260

b) HD/Cirurgias Ambulatoriais
Saídas Cirúrgicas Eletivas Portaria MS 2º semestre Total

Jul Ago Set Out Nov Dez
FACOEMULSIFICACAO C/ IMPLANTE DE LENTE INTRA-OCULAR DOBRÁVEL 50 50 50 50 50 50 300
Total 50 50 50 50 50 50 300

Para que os procedimentos cirúrgicos eletivos realizados no período sejam considerados integrantes do Projeto Especial, o Hos-
pital deverá cumprir plenamente sua meta nas modalidades “Saídas Hospitalares em Clínica Cirúrgica” e/ou “Hospital-Dia Cirúrgico 
/ Cirurgias Ambulatoriais” no segundo semestre de 2017, ou seja, 100% do volume contratado (item II.8 deste Anexo Técnico I). Caso 
contrário, cada cirurgia eletiva (hospitalar e/ou HD / Ambulatorial) informada como referente ao Projeto Especial será considerada 
procedimento cirúrgico regular até que a diferença entre cirurgias realizadas e pactuadas seja nula. Consequentemente, as cirurgias 
consideradas regulares devido à diferença na realização plena da meta cirúrgica (hospitalar e/ou HD - ambulatorial) não serão 
valoradas financeiramente segundo as regras de financiamento do Projeto Especial para faturamento (Portaria MS-GM 1.294/2017).

Os procedimentos cirúrgicos considerados integrantes do Projeto Especial terão acompanhamento individual por meio de plani-
lha própria a ser enviada pela CONVENENTE à CONVENIADA. Será necessário informar, entre outros dados, o número da AIH ou de 
APAC com a série numérica especial estabelecida pela Portaria MS-GM 1.294/2017. Esta planilha não se enquadra na categoria de 
planilha de monitoramento para fins da apuração do Indicador de Qualidade “Monitoramento de Atividades Selecionadas” referido 
no Anexo Técnico III - Indicadores de Qualidade.

...”
Data de Assinatura: 21-08-2017
Vigência: 30-06-2018

 CENTRO DE ATENÇÃO INTEGRADA EM SAÚDE MENTAL PHILIPPE PINEL

 Comunicado
Encontra-se a disposição ao(s) Fornecedor(es) abaixo relacionados, a(s) nota(s) de empenho, já enviadas por meio eletrônico, 

através do sistema BEC, em conformidade com o item 7.2 do edital.
PROCESSO NOTA DE EMPENHO CNPJ EMPRESA
310/2017 2017NE00642 11.901.975/0001-07 SLIM SUPRIMENTOS LTDA - EPP
 2017NE00643 43.899.665/0001-91 PAPELARIA E BAZAR POLGRYMAS LTDA - ME

 CENTRO DE REFERÊNCIA DE ÁLCOOL, TABACO E 
OUTRAS DROGAS

 Comunicado
Encontram-se disponível (is) ao(s) fornecedor(es) abaixo 

para a retirada(s) a(s) nota(s) de empenho(s) em epígrafe, na 
Seção de Compras deste Centro de Referência, sito a Rua Prates, 
165- 2. andar - Bom Retiro – SP.

O prazo para a retirada dos mesmos é de 03(três) dias con-
forme previsto na Lei 8.666/93 e suas atualizações;

Processo: 0148/071/2015 – PREGÃO 009/2015

2017NE00518 * ARCOLIMP SERVIÇOS GERAIS LTDA.
Processo: 0148/072/2013 – PREGÃO 002/2014
2017NE00516 * GAMBOA – SEGURNAÇA E VIGILÂNCIA 

PATRIMONIAL LTDA.
Processo: 0148/259/2011 – PREGÃO 002/2012
2017NE00515 * RODRIGUES CRUZ TELECOMUNICAÇÃO & 

ELETRICIDADE LTDA-EPP
Processo: 0148/380/2012 – PREGÃO 017/2013
2017NE00514 * RENOME REFEIÇÕES COLETIVAS LTDA.
Processo: 0148/079/2016 – PREGÃO 018/2016

 HOSPITAL ESTADUAL DOUTOR ODILO ANTUNES DE SIQUEIRA - PRESIDENTE PRUDENTE

 Portaria do Diretor Técnico de Saúde II, de 22-8-2017
Designando os gestores dos contratos da unidade:

SERVIÇO EMPRESA GESTOR DO CONTRATO

Serviço de Vigilância e Segurança Patrimonial Operacional Segurança e Vigilância LTDA - ME Charlene do Nascimento
Serviço de Portaria Operacional Portarias e Serviços Ltda - ME Charlene do Nascimento
Serviços de Nutrição e Alimentação Hospitalar a pacientes, acompanhantes e funcionários Adília Comércio de Refeições e Serviços LTDA Cássia Moscardi Conde
Serviços médicos na área de anestesiologia Clínica Médica Integrada de Anestesiologistas CMIA Ltda Dr. Antonio Kiyoshi Hikawa
Serviço de Remoção ou Destinação de Resíduos, Coleta e Incineração de Lixo Hospitalar Servioeste Soluções Ambientais LTDA Léia Regina Mendes Furquim
Serviço de Perícia/Avaliação/Auditoria, Dosimetria Radioativa Pessoal Pro-Rad Consultores em Radioproteção S/S LTDA Márcia Regina de Oliveira
Serviço de Esterilização de Instrumento ou Equipamento Cirúrgico, por Óxido de Etileno Oxetil Indústria e Comércio de Produtos Esterilizados  Estéfano de Lira Fernandes
 Eireli - Epp
Serviços de Gases Medicinais - Locação de Equipamentos, Central de Ar Comprimido  Linde Gases LTDA Letícia Negrão Koyama
com Capacidade Superior a 50m³/H
Serviço de Lavanderia Hospitalar - Processamento de Roupa, Lavanderia nas  E. F. de Lima Lavanderia - ME Léia Regina Mendes Furquim
Dependências da Contratada
Serviço de Locação de Aparelhos Purificadores Elétricos de Água com sistema  Brasfilter Indústria e Comércio LTDA Letícia Negrão Koyama
de refrigeração
Serviço de Manutenção Preventiva e Corretiva de Elevador, sem reposição de peças Consiste Elevadores e Serviços Ltda Letícia Negrão Koyama
Serviço de Locação de Máquina Reprográfica Marlene Rosa de Jesus Presidente Prudente EPP Charlene do Nascimento
Serviço de Gerenciamento de Combustível Link Card Administração de Benefícios Eireli EPP Charlene do Nascimento
Serviço de Auditoria, Perícia ou Avaliação, Sistema Controle de Qualidade Programa Nacional Controle Qualidade - PNCQ Maria Aparecida Figueiredo 
  Galvanin
Serviço de Limpeza Predial em Ambiente Hospitalar com fornecimento de Materiais  Prudente Serviços e Construções EIRELI-EPP Léia Regina Mendes Furquim
e Equipamentos

Atribuições do gestor:
- O gestor deverá adotar as providências necessárias ao 

fiel cumprimento do contrato, buscando um controle efetivo no 
atendimento dos resultados esperados, evitando-se fraudes e 
inexecuções contratuais que deságuam no desperdício de recur-
sos públicos. A Lei 8.666/93 atribui ao gestor autoridade para 
acompanhar sistematicamente o desenvolvimento do contrato o 
que lhe possibilita corrigir, no âmbito da sua esfera de ação e no 
tempo certo, eventuais irregularidades ou distorções existentes;

- A fiscalização não deve restringir-se à legalidade dos pro-
cedimentos, mas sim evitar danos e prejuízos e, principalmente, 
garantir que a necessidade pública seja atendida;

- Apontar as impropriedades identificadas durante a execu-
ção contratual e propor as providências necessárias;

- Traçar sua atuação no contrato de acordo com edital, 
projeto básico, termos aditivos e proposta da contratada. Elabo-
rar um roteiro, um plano de trabalho ou um check-list com os 
prazos, etapas e especificações a serem conferidos;

- Comunicar-se sempre por escrito com o representante da 
contratada;

- Se houver diminuição dos quantitativos pactuados, sem 
perda da qualidade na execução do objeto, o gestor deve 
comunicar à autoridade responsável para que o contrato seja 
adequado à produtividade efetivamente realizada (supressões 
até 25% do valor inicial atualizado do contrato);

- Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacio-
nadas com a execução do contrato, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados 
(datado e assinado pelo representante da Administração e 
preposto pelo Contratado);

- A eficiência de um contrato esta diretamente relacionada 
com o acompanhamento de sua execução. O gestor do contrato 
tem grande responsabilidade pelos seus resultados, devendo 
observar o cumprimento, pela contratada, das regras técnicas, 
científicas ou artísticas previstas no instrumento contratual;

- Conforme preconiza o artigo 66 da Lei 8.666/93, o contra-
to deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com 
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